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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que, por meio do órgão competente de trânsito, seja realizada fiscalização na Rua Cezino Mardegam, em razão da presença de carretas estacionadas irregularmente no local.
     A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que o estacionamento de carretas na Rua Cezino Mardegam tem causado transtornos aos moradores e condutores, comprometendo a fluidez do trânsito, a segurança viária e a visibilidade, além de dificultar a circulação de veículos de pequeno porte e de serviços essenciais.

A fiscalização se faz necessária para coibir irregularidades, garantir o cumprimento da legislação de trânsito e preservar a segurança de pedestres e motoristas, promovendo a organização e o uso adequado da via pública.
Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que, por meio do órgão competente de trânsito, seja realizada fiscalização na Rua Cezino Mardegam, em razão da presença de carretas estacionadas irregularmente no local.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 29 de janeiro de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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